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ANEXO X MINUTA DE CONTRATO

O Município de Eldorado dos Carajás, através da Prefeitura Municipal de Eldorado dos Cara;ás, neste âto

denominado contratante, com seguinte endereço Endereço Rua da Rio vermelho q 01 - Centro - km 100, CEP:

68524-000, representado pelo Sra [ara Braga Miranrla. PreÍci'.a Municipal, e de outro lado a empresa

inscrita no CNPJ (MF) sob o n.q estabelecida doravante

denominada simplesmente contratada. neste ato representada por portador da Cédula de

Identidade n.e e CPF (MFl n.e celebram o present€ contrato, do qual serâo partes

integrantes o edital do Pregão Eletrônico n.e / e a proposta apresentada pela contratada, sujeitando-se o

contratante e a contratada às normas disciplinares das Lejs ne A.666/1993 e 10.52012002, Decreto 10.024 de 20

de Setembro de 2019 e suas alterações posteriores, mediante as cláusulas e condições que se seguem:

CúUSULA PRIMEIRÂ - Do oBJETo

L. o presenre contrato tem como objero: REGI9TRO DE PREçO PARA FUTURA E EVENTUAIS AQUIS| çÀo DE

cÊNERos ALrMENTicros DE pANIFIcAçÀo pARA ATENDER As NEcEssrDÁDEs DA sEcRETARTA MUNtctpAr

DE ADMINISTRAçÃO, SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E

SERV. URBANOS, FUNDO MUNICIPÂI DE EDUCAçÃO, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, FUNDO M UNICIPAL DE

ASSISTÊNCIA E PROMOçÃO SOCrÁ1.

1. Os preços dos serviços são aqueles constantes da Pianilha âpresentada pela contratada, sendo que o valor total

do contrato é de R$ _
2. Os quantitativos indicados na Planilhâ constante do Anexo I do edital do Pregão Eletrônico são meramente

estimativos, não acarretando à Administração do contratante qualquer obrigação quanto a sua execução ou

pagamento.

3. As despesas oriunda do presente contrato correrão por conta da dotação orçamenlária: XXXXXXXXXXXX

CúUSULA TERCEIRA - Dos PRÂzos

1. A CONTRATADA ficará obrigada cumprir os prazos âpresentados em sua proposta e aceitos pela administração

para execução dos serüços, contado do recebimento da autorização de seriço expedida pela Prefeitura de

Eldorado dos Carajás.

2. Eventuais fornecimento deverão ser iniciados em de imediato para a entrega a contar da notificação da

fiscalização do C0NTRÁTANTE, sem prejuízo de outros serviços autorizados para execução

CúUSULA qUARTA . Do AMPARo LEGAL

1, A lawatura do presente contrato decorre da realização do Pregão Eletrônico realizado com fundamento na Lei

nq 10.520, de 17 de julho de 2002 e na Lei nç 8.666/93 Decreto 10.014 de 20 de Setembro de 2019.

CúUSUtA QUINTA - DA ExECUÇÂo Do coNTRÁTo

1. A execução deste conrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas contratuâis e pelos

preceitos de direito público, aplicando-se, supietivâment€, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as
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disposições de direito privado, na íorma do artigo 54 da Lei n.s 8.666/93 combinado com o inciso XII, do artigo 55,

do mesmo diploma legal.

cúusulA sExrA - DA vrcÊNcrA E DA EFtcÁctA

1. A ügência deste contrato será . - / / à / , contados da data da sua assinatura, tendo

início e vencimento em dia de expediente, dêvendo-se excluir o primeiro e incluir o último.

CúUSULA SÉTIMÂ. Dos ENCARGoS Do GoNTRATANTE

1. Caberá ao conkatante:

1.1 - permitir acesso dos técnicos da contratada às instalâções do contrâtante para execução dos serviços

constantes do objeto;

1.2 - prêstar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos técnicos da contratadaj

1.3 - rejeitar qualquer serviço executado equivocadamente ou em desacordo com as especificâções constântes do

Anexo I do edital do Pregão eletrônic o n.' 

-/ -;
1.4 - impedir que terceiros executem os serviços obieto destc corrtrato;

1.5 - solicitar que seja refeito o serviço que não atenda às especificações constántes do anexo i do edital do

pregão n.'_/_ e conforme cronograma da secretaria requisitânte.

1.6 - atestar as faturas correspondentes e supervisionar o serviço, por intermédio da secretaria de serviços gerais

do contratante,

CúUSULA oITAvA . Dos ENcARGos DA CoNTRÂTADA

L. Caberá à contratada:

1,1 - responder, em relação aos seus técnicos, por todas as despesas decorrentes da execução dos serviços, tâis

como:

a) salários,

b) seguros de acidente;

c) taxas, impostos e contribuições;

d) indenizações;

e) vales-refeição;

0 vales-transportê; e

g) outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo;

1.2 - manter os seus técnicos suieitos às normâs disciplinares do contratante quando em trabalho no órgão,

porém sem qualquer vÍnculo empregatÍcio com o órgão;

L.3 - manter os seus técnicos idenüficados por crachá, quando em trabalho no órgão, devendo substituir
imediatamente qualquer um deles que seia considerado inconveniente à boa ordem e às normas disciplinares do

contratánte;

1.4 - responder, ainda, por quaisquer danos causados diretamente aos móveis, e outros bens de propriedade do

contratante, quando esses tenham sido ocasionados por seus técnicos durante â prestação dos serviços alvo deste

contrato;
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1.5 - arcar com despesá decorrente de qualquer infração, sejâ qual for, desde que praücada por seus técnicos no

recinto do contratante;

1.6 - reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, os serviços

efetuados referentes ao objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou

dos materiais usâdos;

L.7 - refazer os serviços que forem rejeitados no prazo de 05 (crnco) dias úteis, contados do recebimento da

comunicação;

1.8 - usar a melhor técnica possÍvel para a execução dos serviços objeto deste contratoj

1..9 - submeter à fiscalização do contratante de todos os veículos a serem empregados nos seryiços antes da sua

execução;

1.15 - comunicar à secretaria de infra estrutura e obras do contratante qualquer anormalidade de caráter

urgente e prestar os esclarecimentos iulgados necessários;

1.16 - / mânter-se em compatibilidade com as obrigações a serem assumidas e com todas âs condições de

habilitação e quâlificação exigidas neste contrato durante toda a execução do contrato.

cúusur.A NoNA - DAs oBRtcAçôEs socrAts, coMERctAts E FlscArs

1. À contratada caberá, ainda:

I'L - assumir a responsabilidade por todos os encârgos preüdenciários e obrigações sociais previstos na

legislação social e trâbâlhista em ügor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os seus empregados não

manterão nenhum vínculo empregaucio com o contratante;

L.2 - assumir, também, a responsabilidade por todas as proüdências e obrigações estabelecidas na legislação

específica de acidentes do trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados no

decorrer do desempenho dos serviços ou em conexão com eles, ainda que acontecido em dependência do

contratânte;

1.3 - assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal, relacionadas a este contrato,

originariamente ou ünculados por prevenção, conexão ou continência; e

L.4 - assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da execução deste

contrato,

2. A inâdimplência dã contratâda, com referência âos encârgos estabelecidos no item anterior, não transfere a

responsabilidade por seu pagamento à administraÉo do contratânte, nem poderá onerar o obieto deste contrâto,

razão pela qual a contratâda renuncia expressâmente a qualquer vÍnculo de solidariedade, ativa ou passiva, com o

contratante.

cúusulÂ DÉCIMA - DAs oBRIcAçôEs cERÁJs

1. Deverá â CONTRATADA observar, tâmbém, o seguinte:

1.1 - É expressamente proibida a contrataçâo de servidor pertencente ao quadro de pessoal do conrratante

durante a prestação dos serviços, objeto deste contrato;
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1.2 - é expressamente proibidâ, também, a veiculação de publicjdâde âcerca deste contrâto, salvo se houver

préüa autorização da Administração do contratante;

1.3 - é vedada a subcontrataçâo de outra empresa pârâ a prestaçâo dos serviços obieto deste contrato.

1.4- Arcar com todas as revisões durante a garantia.

ctÁusulA DÉctMA PRTME|RA - Do AcoMPANHAMENTo E DA FIscALIzAçÃo

1. A execução dos serviços objeto deste contrato será acompanhada e fiscalizada por do contratante, designado

para esse fim.

2. O servidor do contratante anotârá em registro próprio todas as ocorrências relactonadas com a execução dos

seryiços, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados.

3. As decisões e proüdências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser solicitâdas a

autoridade competente da Prefeitura Municipal de Eldorado dos Carajás, em tempo hábil, para a adoção das

medidas convenientes,

4. A contratada deverá manter preposto para representá-la durante a execução deste contrato, desde que aceito

pela administração do contratante.

cúusutA DÉclMA sEGUNDA - DA ATESTAçÃo

1. A atestação da execução dos serviços caberá à servidor do contratante designado para fim representando o

contratânte.

cúusutÁ DÉCIMA TERCEIRA - DA DEspEsA

1. As despesas decorrentes do fornecimento do objeto licitado correrão por contâ da Dotação Orçamentária

Própria do{s) Órgãos que compõe â Administraçâo Publicâ Municipal. XXXX»O«XXXXXXXX

CúUSULA DÉGIMA QUARTA - Do PAGAMENTo

1. Executados e aceitos os serviços, a contratada apresentará a Nota Fiscal/Fatura no Setor Financeiro da Fundo

Municipal de Saúde de Eldorado dos Carajás, situado na Rua da Rio vermelho e 01 - Centro - km 100, CEP: 68524-

000, para fins de liquidação e pagamento, mediante or<iem bancária creditada em conta corrente ou cheque

nominal ao fornecedor, até o 30e (trigésimo) dia útil contâdo da entrega dos documentos.

2. 0 contratante reserva-se o direito de recusar o pagarnento se, no ato da atestação, os serviços executâdos não

estiverem de acordo com a especificação âpresentada e aceita.

3. 0 contratante poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondenles a multas ou indenizações

deüdas pela contratada, nos termos deste contrato.

4. Nenhum pagamento será efetuado à contratada enquânto pendente de liquidação qualquer obrigação

financeira e previdenciária, sem que isso gere direito a alteração de preços, compensação financeira ou aplicação

de penalidade ao contratante.

5. O prazo de pagamento da execução dos serviços será contado a partir da data final do período de

adimplemento de cada parcela.

5.1 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a contratâda não tenha concorrido de alguma

forma parâ tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira deüda pelo contratante, entre a da

e
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acima referida e a correspondente ao efetivo adimplemento da parcela, será calculada mediante a aplicação da

seguinte [órmu]ai

EM=ÍxNxVP

onde:

EM = Encargos morâtórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pâgamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela pertinente a ser paga;

I = Índice de compensação finâncêira, assim apurado:

r=Tx ==> I=[6/100] ==> r=0,00016438

365 365

fi - Percentual da taxa anual = 6010

5.2 - A compensação financeira prevista nesta condição será incluída na fatura do mês seguinte ao da ocorrência.

5.3 - O pagâmento mensal dos serviços somente poderá ser eferuacto após â apresentâção da nota fiscal/fatura

atestada por servidor designado, conforme disposto no art 67 da Lei n.s B .666/93, e verificação da regularidade da

licitante vencedora iunto à Seguridade Social - CND e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - CRF.

CúUSULA DÉcIMA QUINTA - DA ALTERAçÀo Do coNTRATo

1. O Presente contrato poderá ser altcrado caso haja interesse da administração, nos casos previstos na Lei n.q

8.6ó6/93, desde que haja interesse da Adrninisúação com â âpresentação das devidas justificativâs.

GLÁUSULA DÉCIMA sExTÁ - Do AUMENTo oU sUPREssÃo

1. No interesse dâ AdminisEação do contrâtante, o valor rnicial atualizado destê conEato poderá ser aumentâdo

ou suprimido ato o limite de 25% (ünte e cinco por cento), conforme disposto no artigo 65, parágrafos 1s e 2s, da

Lei n.e 8.666/93.

1.1- A contratada fica obrigadâ â âceitâr, nas mesmâs condições contratadaE os acréscimos ou supressões que se

fizerem necessários; e

1,2 - nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta cláusula, exceto as supressões

resultantes de acordo entre as pdrtes.

CúUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAs PENALIDADES

1. O atrâso injustificado na execução dos serüços ou o descumprimento dâs obrigações estabelecidâs no contrâto

suieitará a contratada à multa de 0,5o/o (zero ürgula cinco por cento) por dia e por ocorrência, até o máximo de

10%o (dez por centoJ sobre o valor total do contrato, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, uma

vez comunicada ofi cialmente.

2. Pela inexecução total ou parcial do objeto destê contrato, a âdministração do contratante poderá, garantida a

préüa defesa, aplicar à contratada as seguintes sânções:

2.1 advertência;

2.2 - multa de 100/o (dez por centoJ sobre o valor totâl do coutrato, no caso de inexecução totâl do objeto

contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze] dias corridos, contado da ct-rmunicação oficial;

I
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2.3 - suspensão temporáriâ de participar em licitação e impedimento de contratãr com a Administração do

CONTRATANTE, pelo prazo de até 2 (dois) anos;

2.4 - declaraçào de inidoneidade para licitar ou contratar com â Administração Pública enquanto perdurarem os

motivos determinantes da punição ou até que seia promoüda a reabilitação perante a própria autoridade que

aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a contratada ressarcir a administração do contratante pelos

prejuÍzos resultanles e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no subitem anterior.

3. Pelos motivos que se seguem, principalment€, a contratada estará suieitá às penalidades tratadas nos itens L e

2 destâ cláusula:

3.1 - pelo atraso na execução dos serviços, em relação ao prazo proposto e aceito;

3 2 - pela recusa em substituir qualquer material defeituoso empregado na execução dos serviços, que vier a ser

rejeitado, caracterizada se a substituição não ocorrer no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado da data da rejeição;

e

3.3 - por recusar refazer qualquer serviço que vier a ser reieitado caracterizada se â medida não se efetivar no

prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da data de rejeição.

4. AIem das penalidades citâdas, a contratada ficará sujeita, ainda, ao câncelamento de sua inscrição no cadastro

de fornecedores do contratante e, no que couber, às demais penalidades referidas no Capítulo IV da Lei n.e

a.666/93.

5. Comprovado impedimento ou reconhecida forçâ maior, devidamente iustificâdo e aceito pela administração do

contratante, em relação a um dos eventos arrolados no item 3 destâ cláusula, a contratada ficará isenta das

penalidades mencionadas.

6. As sanções de advertência, suspensão temporária de participal em licitação e impedimento de contratar com a

Administração do contratante, e declaração de inidoneidade para Iicitar ou contratar com a administração pública

poderão ser âplicadas à contrâtâda juntâmente com as de multa, descontândo-a dos pagamentos a serem

efetuados.

CúUSULA DÉCIMA oITAvA - DA REscIsÂo

1. A inexecução total ouparcial deste contrato ense,a asua rescisão, conforme disposto nos artigos 77 a80 daLei
n.s 8.666/93.

1.1 - Os casos de rescisão contratual deverão ser formalmente motivados nos autos do processo, assegurado o

contraditório e a ampla defesa.

2. A rescisão deste contrâto poderá ser:

2.1- determinada por ato unilateral e escrito da administração do contratante, nos casos enumerados nos incisos

I a Xll e XVII do artigo 78 da lei n.s 8.666/93, notiÍicando-se a contratada com a antecedência mínima de 30

(trinta) dias corridos;

2.2 - amigâvel,por acordo entre as partes, desde que haja conveniência pâra a administração do contxatânte; ou

2.3 - judicial, nos termos da legislâção ügente sobre a matéria.
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3. A rescisão âdministrativa ou amigável deverá ser precedida de âutorização escrita e fundamentadâ da

autoridade competente.

cúusule oÉcruA NoNA - DA vtNculAçÃo Ao EDrraL s Á pnoposrA DA coNTRATADA

1. Este contrato nca ünculado aos ternros do Pregão Eletrônico n.s f , e aos termos das propostas da

contratada.

CúUSULA vIGÉsTMÂ . Do FoRo

1, As qucstôcs decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam scr dirimidas administraüvamente,

serão processadas e julgâdas no Foro da cidade de Eldorado dos Caraiás, com exclusão de qualquer outro, por mais

privilegiado que seia.

2. E, para hrmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente contrâto em 03 [três] vias de igual teor e

forma, para que surtam um só efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas pelos representantes das partes,

contratante e contratadA e pelas testemunhas abaixo.
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